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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRENCIA PUBLICA N2  009/2022-CP. 

PROCESSO N.2  092/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA/CE 

COMISSAO DE LIcITAcAo 

As empresas ABRAV CONSTRUçOES, EVENTOS E LoCAcOES EIRELI-EPP, inscrita no 
CNPJ fl.2  12.044.788/0001-17, WHIPEC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no. 
48.204.138/0001-39, J.  S. CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ 
n°. 07.501.407/0001-41, e WU CONSTRUçOES E SERVIOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ 
no. 10.932.123/0001-14, vem perante esta Comissão de Licitacão do MunicIpio de 
PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, interpor Recurso Administrativo contra o ato que 
consumou suas inabilitaçOes no processo licitatório Concorrência Püblica 
n2009/2022-CP. 
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•:• DO RELATORIO 

Trata-se a presente questão, de análise e julgamento de peca apresentada 
contestando o resultado da fase de habilitacão por parte da Administracao. 

Percebe-se que a licitacão em epIgrafe deu-se através da modalidade Concorrência 
Püblica, que objetiva a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUçAO DE PIARRAMENTO DE ESTRADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

Esta Comissão de Licitação procedeu corn o recebimento e análise dos documentos 
de habilitacao dos participantes e após rematar o resultado, o proferiu. 

Dentre as empresas inabilitaclas, ou seja, que não cumpriram as disposicoes exigidas 
pelo edital, encontra-se as empresas que ora recorre: 

01) ABRAV coNsTRucOEs, EVENTOS E LocAçOEs EIRELI-EPP, 
inscrita no CNPJ n.2  12.044.788/0001-17, inabilitada por não apresentar 
a qualificacao técnica operacional, . REQ 07 Execuçäo de Regularizaçao 
de Sub-Leito (M2),. REQ 08 Execução de Escavacão Carga e Transporte 
(M3), . REQ 09 Compactacão de Solo 100%PN (M3), descumprindo ao 
subitem 7.7.2 do edital; 

27) WHJPEC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no. 
48.204.138/0001-39, inabilitada por näo apresentar a qualificação 
técnica operacional, • REQ 07 Execução de Regularizaçao de Sub-Leito 
(M2), não apresentou a qualificacão técnica-profissional, • REQ 03 
Execucão de Regularização de Sub-Leito; 

29) J. S. CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ 
n°. 07.501.407/0001-41, inabilitada por não apresentar a qualificacão 
técnica operacional, • REQ 07 Execucao de Regularizacão de Sub-Leito 
(M2); 

37) WU coNsTRuçOEs E SERVIOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ no. 
10.932.123/0001-14, inabilitada par não apresentar a qualificação 
técnica operacional, . REQ 07 Execucão de Regularização de Sub-Leito 
(M2), . REQ 08 Execução de Escavação Carga e Transporte (M3), . REQ 
09 Compactacão de Solo 100%PN (M3), descumprindo ao subitem 7.7.2 
do edital; não apresentou a qualificação técnica-profissional,,. REQ 06_ 
Execucao de Bueiro (Corpo e Bocas) Triplo Tubular D=100cm, 
descumprindo ao subitem 7.7.3 
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Após resolvida essa fase, providenciou-se a publicaçao do resultado e declarou-se'4 1, 
aberto prazo recursal, corn fuicro no artigo 109, inciso I, alInea "a" da Lei n 
8.666/93. 

Ao tomar conhecimento do prazo recursal, as empresas apresentam suas razOes por 
escrito contestando a decisão por sua inabilitacao. 

Em análise, sintetizamos as questöes levantadas, os quais enumeramos a seguir: 

ABRAV CONSTRUçOES, EVENTOS E LocAcOEs EIRELI-EPP 

a) Alega a recorrente para tanto a item 7.7.2 a que faz 
rnenção a decisão de inabilitaçao e que 
alegadamente foi descumprido pela empresa: 
Neste cenário, o edital era clara ao deterrninar que 
as empresas deveriam apresentar acervos 
SIMILARES a parcelas de relevância ali indicadas, 
ou seja, o fato da empresa no apresentar de forma 
idêntica tais parcelas, não é motivo suficiente para 
O afastamento imediato do licitante devendo a sua 
qualifico técnica ser interpretada de modo a 
observar a similaridade/compatibilidade daquilo 
que foi apresentado em cotejo corn o objeto do 
certarne. E ainda, que deve a Comissão considerar 
não somente as parcelas idênticas apreseritadas 
pela empresa, mas também aquelas similares e 
compatIveis como é o caso do item referente ao 
item de transporte de material. Solicitando a 
revisão do Julgarnento. 

WHIPEC EMPREENDIMENTOS LTDA 

a) Alega a recorrente que a decisão tomada pela 
comissão estão sustentados em formalismos 
exagerados, não possuindo amparo legal, que nao 
ha que se falar em descumprirnento da cláusula do 
Edital, quando a Lei que rege este certarne 
licitatório é clara em aceitar a SIMILARIDADE 
conceito este que não se equipara a IGUALDADE. E 
clara que a licitante foi feliz no que diz respeito a 
sua qualificacao técnica pois o servico executados 
e atestados pelo CREA -CE apresentam urn grau de 
sirnilaridade facilmente perceptIvel no item 
3.2.10. Solicitando a revisão do Julgamento. 
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J. S. CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA 

a) Alega a recorrente que carece de 
fundamentacao, apontarnento idôneo e 
identificacão objetiva de como teria se dada a 
suposta omissão ensejadora da inabilitacao, ainda 
assim merece reforma essa decisão da Comissão, 
tendo em vista que cumprimos a determinacao 
editalIssima, como passaremos a demonstrar: Em 
princIpio, destacamos que a exigência utilizada 
para nos excluir faz parte da qualificacao técnica. 
Visando o efetivo cumprimento das, cláusulas 
indicadas, foram apresentados os seguintes 
atestados corn seus respectivos objetos: 
I - CAT 00478/2013, TENDO COMO OBJETO: 
coNTRATAcAo DE EMPRESA PARA EXECUcA0 
DAS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
COMPREENDENDO OS SERVIOS DE 
TERRAPLANAGEM, PAvIMENTAcAO, 
DRENAGEM, ILUMINAcAO PUBLICA, 
ABASTECIMENTO DE AGLJA, ESGOTAMENTO 
SANITARIO, E coNsTRucAo DE 69 UNIDADES 
HABITACIONAIS, NO REASSENTAMENTO NOVO 
MARANGUAPE II, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE 
MARANGUAPE NO ESTADO DO CEARA; 2—CAT 
102086/2016, tendo como objeto: CONTRATO No 
1010.14.10.10.01 - TP No 10.022/2014 
CONTRATAAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIOS DE DRENAGEM, TERRAPLANAGEM E 
PAvIMENTAcAO DA AVENIDA PARQUE LESTE, 
DISTRITO INDUSTRIAL, EM MARACANAU. 3- CAT 
224542/2020, tendo corno objeto: CONTRATO 
NO 20152478 - TOMADA DE PRECO NO 
2015.06.09.001 - OBJETO: CONSTRUCAO DE 
ACUDE NA LOCALIDADE DO SALGADO DOS 
MOREIRAS NO MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO 
AMARANTE-CE. Solicitando que seja 
reconsiderada a decisão que a tornou Inabilitada. 
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WU CONSTRUçOES E SERVIOS EIRELI-EPP 

a) Alega a recorrente que o fator que culminou na 
inabilitaçao da empresa foi o possIvel equIvoco da 
Comissão ao paralisar as parcelas de malor 
relevância de capacidade operacional referentes 
ao "REQ 07;REQ 08 e REQ 09", Bern como ocorreu 
equivoco ao analisar a capacidade técnica 
profissional referente ao " REQ 06", posto que 
muito embora a empresa não tenha apresentado 
parcelas idênticas ao requerido, mas apresentou 
parcelas sirnilares e ate mesmo superior, 
consoante passarernos a dernonstrar. Pela 
documentaçao juntada pela empresa no certame 
fica claro que esta apresentou TODAS as parcelas 
de major relevância em seus acervos, o que foi 
feito corn a apresentação de serviços de mesma 
natureza de complexidade similar e ate mesmo 
SUPERIOR ao exigido no edital enquanto p4rcela 
do major relevância. Tais atividades 
correspondem a atividades meio necessárias para 
a execução de pavimentação de sistemas viários, 
ou seja, as parcelas apresentadas são espécie de 
atividade eriglobada pelo género que compreende 
a pavimentação, a que consta claramente no 
acervo juntado pela empresa. a própria tabela da 
SEINFRA os itens referente as parcelas de mai4 CP. 
10 relevaria se encontram inseridos nas 
atividades referentes a pavimentação, sendo certo 
que urna vez que a empresa apresentou 
qualificação técnica para executar o GENERO, 
resta comprovada sua qualificacao para executar a 
mera ESPECIE da atividade. Portanto, a 
inabilitacao da recorrente é ato de evidente 
violaco aos termos do edital e as determinacoes 
legais, bern como, manifesta afronta aos princIpios 
basilares da licitacao. Solicitando que o recurso 
seja provido e declarado a habilitacao a empresa. 
Por apresentar qualificaçao técnica similar ao que 
foi requerido no edital. 
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•:• DA TEMPEST! VIDADE 

   

o artigo 109 da Lei n2  8.666/93 determina o prazo de OS (cinco) dias üteis para o 
devido protocolo do recurso administrativo junto a Comissão de Licitacão. 

E cedico o entendirnento do artigo 110, que inicia-se ao primeiro dia ütil da 
publicacao do ato, portanto, por considerar que o resultado foi a imprensa dia 
28.02.2023, apenas iniciou a contagem dia 01.03.2023. 

Por conseguinte, o ültimo prazo para efetivacao do protocolo das razöes por escrito, 
dar-se-ia dia 07.03.2023, ate o findo do expediente. 

Por fim, considerando que as recorrentes protocolaram junto a este setor as pecas 
dentro do prazo previsto, conflrma-se a tempestividade dos presentes recursos 
administrativos, e, portanto, serão conhecidas suas razOes e julgadas conforme a 
Iegis1acao vigente. 

+ DO IULGAMENTO DO MERITO 

Inicialmente, destacamos que nosso posicionamento está oportunamente alinhado 
corn o meihor direito, a Iegis1açao vigente e atualizada, assim como a observância 
aos PrincIpios que norteiam o universo das licitacöes püblicas. 

Buscarnos na aplicacao da Lei, o entendirnento pacificado, e a jurisprudência 
atualizada acerca de cada terna. Não diferentemente na elaboração das minutas de 
editais, pretendernos equiparar suas exigências a Lei de LicitacOes e o meihor 
entendimento das Cortes de Contas que fiscalizam as licitaçOes páblicas em ârnbito 
Nacional. 

Mas emergindo ao assunto em tela, deparamo-nos corn o debate acerca da 
possibilidade de exigir dos licitantes atestaçOes técnicas profissionais e 
operacionais de desempenho anterior de parcelas de serviços, corn fuicro no Art. 
30 da Lei 8.666/93. 

Pois bern, o edital requer dos licitantes apresentacão de documentos que atendem 
ao exigido na parte da qualificacão técnica profissional e qualificação técnica 
operacional, ou seja, almejando comprovar a qualificação técnica da empresa e de 
seu (s) profissional (ias) técnico (s). 

Velamos: 

7.7.2 - - CAPACIDADE TECN!CO-OPERAC!ONAL. 

7.7.2 Qualificacao técnica-operacional: comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto 
da licitação, feita por atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito puiblico ou 
privado, comprovando ter a licitante, executado obras ou servicos similares, para as 
seguintes parcelas da obra e seus respectivos quantitativos mInimos: 
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Itens 

. REQ O7_Execucãode 
Regularização de Sub-Leito (M2) 

• REQ 08_ Execucao de Escavação 
Carga e Transporte (M3) 

• REQ 09_ Compactacäo de Solo 
100%PN (M3) 

Quat Contrato 

343188,60 

68637,72 

68637,72 

% % Quantidade Contrato Solicitado 

21,42 30% 102956,58 

37,71% 30% 20591,32 

7,40% 30% 20591,32 

A situacão acima requer que seja apresentado pela licitante, ATESTADO DE 
CA PA CIDADE TECNICO-OPERACIONAL, demonstrando que a licitante, possui 
APTIDAO, para o desempenho de atividade pertinente e compatIvel, que será feita 
mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurIdica 
de direito püblico ou privado, comprovando ter a licitante, executado obras ou 
serviços similares, para as seguintes parcelas da obra, demonstrando atender as 
parcelas de major relevâncias relacionadas no subitem 7.7.2 do edital, (REQ 07, 
REQ 08 e REQ 09). 

7.7.3 - - CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL. 

7.7.3- Qualificacão técnica-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nIvel superior devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado na 
entidade profissional competente, por execução de obra ou serviço de 
caracterIsticas semeihantes, para as seguintes parcelas da obra. 

• REQ 03 Execuçao de Regularização de Sub-Leito 

• REQ 04 _Execuçao de Escavação Carga e Transporte 

• REQ 05. Compactaçao de Solo 100%PN 

• REQ 06_ Execução de Bueiro (Corpo e Bocas) Triplo Tubular D=lOOcm 

A situação acima requer que seja apresentado pela licitante, ATESTADO DE 
CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL, demonstrando a licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nIvel superior devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado na 
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entidade profissional competente, por execucao de obra ou serviço d 
caracterIsticas semeihantes, para as seguintes parcelas da obra 7.7.3 do edital, (REQ 
03, REQO4,REQ05eREQ06). 

Ocorre que as licitantes não apresentararn docurnentos capazes de suprir as 
premissas dos subitens 7.7.2 e 7.7.3, e pela forca do PrincIpio da Vinculacao ao 
Instrumento Convocatório, uma vez a Cornissão de Licitação no julgamento das fases 
deve se ater e jarnais se afastar das cláusulas editalIcias, não teve outra opcao senão 
declará-las inabilitadas. 

Le! n2  8.666/93 
Art. 41. A Administração näo pode descumpnr as normas e 
condiçöes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

A própria Constituiçao Federal (inciso XXI do artigo 37) preconiza a exigência de 
qualificação técnica necessária para salvaguardar o cumprimento das obrigaçôes, 
ipsis verbis: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
servicos, compras e alienacöes serão contratados mediante 
processo de licitação püblica que assegure igualdade de condiçoes 
a todos os concorrentes, corn cláusulas que estabeleçarn obrigaçOes 
de pagamento, mantidas as condicöes efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificacão técnica e econômica indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigacöes. (Grifo e negrito nosso) 

Nesta esteira, invocarnos a exegese do Jurista Marcal Justen Filho: 

Enfim, lei proibindo providências necessárias a salvaguardar o 
interesse püblico seria inconstitucional. Se exigências de 
capacitacão técnico-operacional são indispensáveis para 
salvaguardar o interesse pUblico, o dispositivo que as proibisse 
seria incornpatIvel corn o princIpio da suprernacia do interesse 
püblico. (in Cornentários a Lei de Licitaçoes e Contratos 
Administrativos, 142  Ed, São Paulo: Dialética, 2010, P.  438) 

Logo, a frente, deve-se resguardar o interesse püblico envolvido. 

E oportuno sobressair que a Emenda Constitucional n2  19/98 
incorporou entre os princIpios basilares da atividade 
administrativa, o da eficiência. Satisfazendo este mandamento cabe 
o órgão licitante acautelar que o futuro contratado seja apto para 
cumprir de forma satisfatória o objeto licitado. 

Corroborando corn este entendirnento o Ministro Francisco Falcäo pondera: 

Quando, ern procedimento licitatório, exige-se cornprovacão, em 
nome da empresa, não está sendo violado o art. 30, §1, II, caput, da 
Lei 0 8.666/93. E de vital irnportância, no trato da coisa püblica, 
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permanente perseguição ao binômio qualidade e'4. 
eficiência, objetivando não so a garantir a segurança jurIdica do 
contrato, mas também a consideraçao de certos fatores que 
integram a finalidade das licitaçöes, máxime em se tratando 
daquelas de grande complexidade e de vulto financeiro tamanho 
que imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, 
sempre em atenção a pedra de toque do ato administrativo -a lei - 
mas corn dispositivos que busquem resguardar a Administracao de 
aventureiros ou de licitantes de competência estrutural, 
administrativa e organizacional duvidosa. (Grifei) (Resp. n2  
44.750-SP, rel. Ministro Francisco Falcão, 14  T., unânime, DJ de 
25.9.00) 

- 

- 

A t 

Da mesma forma o Egrégio Tribunal de Contas da União - fundamentada em voto 
do Ministro Revisor Lincoln Magalhaes da Rocha - estabeleceu: 

[ ... ] 8.2.1. (que Se) solicite, doravante, atestado de capacidade 
técnica, tanto do profissional de nIvel superior ou outro 
devidamente reconhecido por entidade, como das empresas 
participantes da licitação, corn fuicro no inciso I do parágrafo 12, 
c/c o inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93 e o artigo 37, inciso XXI da 
Constituição Federal, sem contudo, vincular este atestado ou 
declaracão a execucao de obra anterior. (TCU, Decisäo 

Contudo, observamos que a exigência editailcia que culminou na inabilitacao das 
recorrentes, está amparada pela Meihor Jurisprudencia, e pela grande corrente da 
Doutrina. Corn todos os destaques e citaçöes, não resta quaisquer düvidas quanto a 
sua legalidade. 

Portando, está acostado a essa decisão, relatório técnico do Setor de Engenharia, 
elaborado pelo Sr. Heitor Veira Lima Verde, Eng. Civil — CREA/CE n2  55096, onde 
demonstra a análise técnica do descumprimento por parte das requerentes e da 
revisão do julgamento que se faz necessário. 

Em sendo assim, reforcado o julgamento proferido por esta Cornissão de Licitaçäo 
no que tange a inabilitação das empresas: ABRAV CONSTRUcOES, EVENTOS E 
LocAçOEs EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n.2  12.044.788/0001-17, J. S. CONFAHT 
CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ no. 07.501.407/0001-41, e WU 
CoNSTRUcOES E SERVIOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n°. 10.932.123/0001-14, por 
descumprir o Edital. E após revisão, que seja alterado o julgamento proferido sobre 
os documentos da empresa: WHIPEC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 
48.204.138/0001-39, por a mesma atender o exigido no Edital. 

+ DADECISAO 

Considerando as razöes apresentadas em recurso e sua fundamentaçao, e ainda 
verificaçao do meihor direito para resolução do objetivo recursal, e ainda por 
considerar que junto aos Tribunais assim corno na Doutrina dominante, e por 
considerar ainda que sua exigência é fundamental para regularidade na futura 
prestacão de serviços, decidirnos: 
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- Negar provimento aos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas 
ABRAV CONSTRUçOES, EVENTOS E LocAcOEs EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n.2  
12.044.788/0001-17, J. S. CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ 
no. 07.501.407/0001-41, e WU CONSTRUcOES E SERVIOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ 
n°. 10.932.123/0001-14, mantendo-as INABILITADAS. 

- Dar provimento ao Recurso Administrativos interposto pela, empresa 
WHIPEC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 48.204.138/0001-39, 
tornando-a HABILITADA. 

Diante do presente caso, faco subir a autoridade competente devidamente 
informado, na forma do artigo 109 §42  da Lei de LicitacOes. 

PEDRA BRANCA/CE, 13 de abril de 2023. 

If 
João Viel / de Souza Neto 

Presidente da omissão de Licitacão 
MunicIpio de PEDRA BRANCA 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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PEDRA 
BR.-ALNe-1101A 
ADM INISTRACAO 2 02 1/2024 

- 

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE 

Senhor (a) Secretário (a), 

Encaminharnos cópia dos recursos impetrados pelas empresas ABRAV 
CONSTRUcOES, EVENTOS E LocAçOEs EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n.2  
12.044.788/0001-17, WHIPEC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no. CNPJ no. 
48.204.138/0001-39, J. S. CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ 
no. 07.501.407/0001-41, e WU CONSTRUçOES E SERVIOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ 
no. 10.932.123/0001-14, participantes da Concorrência Püblica n2  009/2022-CP, 
corn fundamento no art. 109, parágrafo 42  da Lei n2  8.666/93. 

Acornpanha o presente recurso as laudas do processo n2  092/2022, juntarnente corn 
as devidas inforrnacoes e pareceres desta cornissão sobre o caso. 

PEDRA BRANCA-CE, 13 de abril de 2023 

João Vieiá de Souza Neto 
Presidente dlComissão  de Licitacao 

MunicIpio de PEDRA BRANCA 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.2 07.726.540/0001-04 - SItlo eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PEDRA BRAN abril de 2023 

S CEZAR 

SECRETARIA DO DESENVOLVI ENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

PEDRA 
BRAJH  CA 
AD M IN IS T R A ç A 0 2 0 2 / 2 02 4 

:. 

fLQhfãk 

JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRENCIA PUBLIcA N2  009/2022-CP. 

RECORRENTES: ABRAV CONSTRUçOES, 
EVENTOS E LocAçOEs EIRELI-EPP, inscrita no 
CNPJ n.2  12.044.788/0001-17, WHIPEC 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
no. 48.204.138/0001-39, J. S. CONFAHT 
CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, inscrita no 
CNPJ no. 07.501.407/0001-41, e WU 
coNsTRuçOEs E SERVIOS EIRELI-EPP, 
inscrita no CNPJ no. 10.932.123/0001-14; 

Após analisados Os fatos, as razöes apresentadas em recursos e o direito aplicado na 
decisão informada pela Comissão de Licitacão, e CONSIDERANDO QUE: 

a) A exigência do item 7.7.2 e 7.7.3, conforme restou ilustrado tern o devido 
amparo legal, jurisprudencial e doutrinário; 

b) 0 artigo 30 da Lei n2  8.666/93 prevê as exigências; 
c) Que as licitantes deixaram de apresentar documento em atendimento ao 

exigido no (s) item (ns) 7.7.2 / 7.7.3; 

DECIDO: 

RATIFICAR a decisão tomada pela Comissão de Licitacão na manutencão da 
inabilitacao das empresas: ABRAV CONSTRUcOES, EVENTOS E LocAcOEs EIRELI-EPP, 
inscrita no CNPJ n.2  12.044.788/0001-17, J. S. CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA 
LTDA, inscrita no CNPJ no. 07.501.407/0001-41, e WU CONSTRUcOES E SERVIOS 
EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ no. 10.932.123/0001-14, por deixarern de apresentar 
documento em atendimento ao exigido no (s) item (ns) 7.7.2 / 7.7.3. E conceder a 
HABILITAcAo DA EMPRESA: WHIPEC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
no. 48.204.138/0001-39, por atender ao exigido no Edital. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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